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 LEI Nº 8.577, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

Autoriza dação em pagamento do imóvel que especifica 

em favor de José Pedro dos Santos e outra. 
 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 

 

Art. 1°  O Executivo Municipal fica autorizado a dar em pagamento, em favor de 

José Pedro dos Santos, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade MG-

2.678.285 PC/MG, inscrito no CPF sob o n° 266.509.596-34, e sua esposa Aparecida de 

Fátima Rosa Santos, brasileira, empresária, portadora da cédula de identidade MG-1.733.023 

PC/MG, inscrita no CPF sob o n° 462.759.246-91; casados pelo regime da Comunhão 

Universal de Bens, residentes em Patos de Minas (MG) o seguinte imóvel: um terreno 

constituído pelo Lote J da Quadra 018, com a área de 955,47 m2 (novecentos e cinquenta e 

cinco vírgula quarenta e sete metros quadrados); medindo 37,50 m (trinta e sete metros e 

cinquenta centímetros) pela frente confrontando com a Rua Urano; 38,52 m (trinta e oito 

metros e cinquenta e dois centímetros) pelo fundo confrontando com o Lote A da quadra 18; 

29,89 m (vinte e nove metros e oitenta e nove centímetros) pela direita confrontando com o 

Lote I da quadra 18, e 21,06 (vinte e um metros e seis centímetros) pela esquerda 

confrontando com o Lote K da quadra 18. Inscrição cadastral 32-018-0970-000-000. 

Procedente da matrícula 1548, Matrícula aberta face Desmembramento. Imóvel matriculado 

sob nº 7172 no 3º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas. 
 

Art. 2° O imóvel objeto de dação em pagamento destina-se ao pagamento de 

indenização decorrente da desapropriação de um terreno de propriedade dos credores 

qualificados no art. 1º desta Lei, destinado à intervenção no sistema viário no cruzamento 

existente no local, com a construção de rotatórias para melhorar o trânsito e diminuir a 

ocorrência de acidentes, conforme Decreto nº 5.320, de 19 de setembro de 2022. 
 

Parágrafo único. A outorga da escritura pública de transferência do imóvel 

descrito no art. 1° desta Lei fica condicionada à transferência bancária, pelos desapropriados, 

para conta de titularidade do Município de Patos de Minas, da quantia de R$ 13.031,10 (treze 

mil, trinta e um reais e dez centavos), referente à diferença do valor de avaliação entre os 

imóveis. 
 

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias 

do orçamento vigente. 
 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de  dezembro de 2023, 135º ano da 

República e 155º ano do Município. 

 

 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 
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